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VERTICAL RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA   
CNPJ/MF nº 13.123.772/0001-62 

NIRE nº 33.2.0886877-9 
 
 
 

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 
RAFAEL BORSOI LEAL, brasileiro, médico, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.729.160 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 893.371.401-
44, residente e domiciliado na SHIS QL 08, Conjunto 06, Casa 17, Lago Sul, Brasília, CEP 71.620-
265; 
 
DANIEL BORBA SANTOS LACERDA, brasileiro, comerciante, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, portador da cédula de identidade RG nº 3.594.459 SSP/DF, inscrito no CPF sob o 
nº 778.377.461-04, residente e domiciliado na Quadra 105, Lotes 05/07, Residencial Art Life Bem-
Te-Vi, Apto 501, Bloco B, Águas Claras, Brasília, CEP 71.915-250. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade “VERTICAL RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS 
LTDA”, sob a expressão fantasia de “VERTICAL RIO” com sede e domicilio na Rua Victor Civita 
nº 66, Bloco 02, Lojas 115 e 116, CEP: 22.775-044, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ, inscrita 
no CNPJ n.º 13.123.772/0001-62 e com seu contrato social registrado e arquivado na Junta 
Comercial do RJ sob o Nire nº 33.2.0886877-9, resolvem de comum acordo e na melhor forma de 
direito, alterar o seu Contrato Social, conforme as cláusulas e condições a seguir: 
 
Cláusula Primeira. A sociedade passa a ter por objeto social o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio atacadista e importação de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos para alimentação e 
nutrição enteral e parenteral; Comércio atacadista e importação de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; Representantes 
comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado. 
 
Cláusula Segunda. Resolvem os sócios neste ato alterar a razão social para: VERTICAL RJ 
SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA. 
 
Cláusula Terceira. A expressão fantasia passará a ser: “VERTICAL RJ”. 
 
Cláusula Quarta. A sociedade, a critério da administração, poderá abrir, manter e encerrar filiais, 
escritórios, depósitos e representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
conferindo-lhes ou não parcelas do capital. 
 
Cláusula Quinta. Permanecem em vigor as demais cláusulas do Contrato Social e posteriores 
alterações contratuais que não sofrerem modificações por força da presente alteração e 
Consolidação Contratual. 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o presente Contrato Social, com a seguinte 
redação: 
 
RAFAEL BORSOI LEAL, brasileiro, médico, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
portador da cédula de identidade RG nº 1.729.160 SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº 893.371.401-
44, residente e domiciliado na SHIS QL 08, Conjunto 06, Casa 17, Lago Sul, Brasília, CEP 71.620-
265; 
 
DANIEL BORBA SANTOS LACERDA, brasileiro, comerciante, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, portador da cédula de identidade RG nº 3.594.459 SSP/DF, inscrito no CPF sob o 
nº 778.377.461-04, residente e domiciliado na Quadra 105, Lotes 05/07, Residencial Art Life Bem-
Te-Vi, Apto 501, Bloco B, Águas Claras, Brasília, CEP 71.915-250. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade “VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA”, sob a 
expressão fantasia de “VERTICAL RJ” com sede e domicilio na Rua Victor Civita nº 66, Bloco 02, 
Lojas 115 e 116, CEP: 22.775-044, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ, inscrita no CNPJ n.º 
13.123.772/0001-62 e com seu contrato social registrado e arquivado na Junta Comercial do RJ 
sob o Nire nº 33.2.0886877-9, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, 
consolidar o seu Contrato Social, conforme as cláusulas e condições a seguir: 

 
 

DENOMINAÇÃO, SEDE E PRAZO 
 

Cláusula Primeira. A Sociedade gira sob a denominação social de “VERTICAL RJ SOLUÇÕES 
PARA SAÚDE LTDA”, e adota a expressão fantasia de “VERTICAL RJ”. 

 
Cláusula Segunda. A Sociedade tem sua sede e domicílio na Rua Victor Civita nº 66, Bloco 02, 
Lojas 115 e 116, CEP: 22.775-044, Jacarepaguá, Rio de Janeiro, RJ, podendo, ainda, a critério da 
administração, abrir, manter e encerrar filiais, escritórios, depósitos e representações em 
qualquer parte do território nacional ou no exterior, conferindo-lhes ou não parcelas do capital. 

 
Cláusula Terceira. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

 
 

OBJETO SOCIAL 
 

Cláusula Quarta. A sociedade tem por objeto social o exercício das seguintes atividades 
econômicas: Comércio atacadista e importação de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de produtos para alimentação e 
nutrição enteral e parenteral; Comércio atacadista e importação de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças; Comércio atacadista de 
produtos alimentícios em geral; Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; Representantes 
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comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado. 
 
Cláusula Quinta. A Sociedade, a critério da administração, poderá abrir, manter e encerrar filiais, 
escritórios, depósitos e representações em qualquer parte do território nacional ou no exterior, 
conferindo-lhes ou não parcelas do capital. 

CAPITAL SOCIAL 
 

Cláusula Sexta. O Capital Social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em 500.000 
(quinhentas mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e 
integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país, distribuído da seguinte forma: 

 
SÓCIOS Nº de Quotas % do Capital Social R$ 

DANIEL BORBA SANTOS LACERDA 25.000 5% R$ 25.000,00 

RAFAEL BORSOI LEAL 475.000 95% R$ 475.000,00 

TOTAL 500.000 100% R$500.000,00 

 
Cláusula Sétima. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social, na forma da Lei. 

 
Cláusula Oitava. A sociedade possui uma filial na Rua Francisco de Sousa e Melo nº 1590, Galpão 2, 
Armazém 135, Cordovil, CEP 21.010-410, Rio de Janeiro/RJ. 
 
Parágrafo Primeiro - A filial tem como objeto social a distribuição e o comércio varejista de produtos 
para alimentação e nutrição enteral e parenteral, com as seguintes atividades econômicas: 46.39-
7/01 – Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; – 47.29-6/99 – Comércio varejista 
de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente. 

 
Parágrafo Segundo – A filial iniciou suas atividades em 03/01/2022. 

 
 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
 

Cláusula Nona. A administração da Sociedade é exercida pelo sócio Daniel Borba Santos Lacerda 
que, na qualidade de sócio administrador, representa isoladamente, ativa ou passivamente, em 
Juízo ou fora dele, com amplos poderes de gestão e administração dos negócios sociais, 
dispensado este sócio administrador de caução. 

 
Parágrafo Primeiro. É expressamente vedada a prática de atos ou a assunção de obrigações 
relativas a operações estranhas ao objeto social da sociedade, entre os quais se incluem a 
prestação de fianças e avais ou a constituição de garantias em favor de terceiros, desobrigação de 
terceiros para com a Sociedade. 
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Parágrafo Segundo. O sócio administrador poderá receber remuneração mensal, a título de pró-
labore, que não excederá o limite máximo permitido pela legislação do imposto de renda como 
despesa dedutível. 

 
 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO GERAL DE LUCROS E PERDAS 
 

Cláusula Décima. O exercício social coincidirá com o ano civil.  
 

Cláusula Décima Primeira. No final de cada exercício social, levantar-se-á o Balanço e o 
resultado líquido apurado. Depois de procedidas as amortizações e provisões legais serão 
distribuídas entre os sócios, que salvo estipulação em contrário, os sócios participarão dos lucros 
e das perdas, na proporção de suas respectivas quotas, ou decisão da maioria da participação 
social no capital social da Sociedade. 

 
Cláusula Décima Segunda. Os lucros poderão ser retirados anualmente, depois das deduções e 
amortizações, mas havendo disponibilidade em caixa e desde que não afete a vida financeira da 
Sociedade poderá haver pagamento mensal por conta desses lucros. 

 
 

TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS, FALECIMENTO OU INCAPACIDADE LEGAL 
 

Cláusula Décima Terceira. O sócio que desejar transferir suas quotas a terceiros deverá, por 
escrito, comunicar sua intenção ao outro sócio, que dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da notificação, em igualdade de preço e condições, terá preferência na aquisição 
das mesmas. Por outro lado, o silêncio desse sócio, após o término daquele prazo, liberará de 
imediato o sócio cedente, que assim poderá livremente alienar suas quotas. 

 
Cláusula Décima Quarta. A Sociedade não se dissolverá por interdição, falência ou retirada de 
qualquer dos sócios, continuando com o(s) remanescente(s). O sócio retirante receberá em 
pagamento de suas quotas o valor patrimonial que vier a ser apurado em Balanço Especial, 
levantado com antecedência não superior a 30 (trinta) dias da data de determinação do montante 
em moeda corrente a que o mesmo fará jus. O referido montante será pago em até 18 (dezoito) 
parcelas mensais, iguais e consecutivas, podendo ocorrer em período menor, desde que as 
possibilidades financeiras da Sociedade assim permitam e não venha ser sacrificada a sua 
atividade comercial, atualizada monetariamente, com base no índice que for permitido pelo 
governo para corrigir obrigações de igual natureza, atualização que corresponderá à variação 
ocorrida entre aquela data e a data do efetivo pagamento, sendo a primeira parcela devida 30 
(trinta) dias após o levantamento do Balanço Especial.  

 
Parágrafo Primeiro. A Sociedade não se dissolverá por morte de um dos sócios. Os herdeiros do 
sócio falecido poderão, se assim desejarem, participar da Sociedade, sucedendo-o, vedado o 
exercício de cargo da administração, que será privativo e exclusivo dos sócios sobreviventes. Caso, 
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entretanto, não seja da vontade dos herdeiros permanecerem na Sociedade, estes receberão seus 
haveres na forma estabelecida na caput desta cláusula.  

 
Parágrafo Segundo. A Sociedade também não se dissolverá se permanecer em seu quadro apenas 
um sócio, que prosseguirá normalmente com suas atividades, pelo período de até 180 dias, 
contados do afastamento dos sócios retirantes ou falecidos, exercendo o sócio sobrevivente todos 
os atos da administração, até que escolha e admita novo sócio, de sua conveniência, para vir a 
integralizar o capital social.  

 
Parágrafo Terceiro. A Sociedade só se dissolverá por vontade expressa dos sócios ou por decisão 
judicial. 

 
 

DIVERGÊNCIAS, CASOS OMISSOS E FORO 
 

Cláusula Décima Quinta. As divergências acaso verificadas em relação ao presente contrato 
serão, em primeiro lugar, sanadas entre os sócios por decisões tomadas em função de ¾ do capital 
social da Sociedade. 

 
Cláusula Décima Sexta. Os casos omissos serão regulados pelos dispositivos legais aplicáveis às 
sociedades empresariais limitadas. 

 
Cláusula Décima Sétima. O Foro competente será sempre o da cidade do Rio de Janeiro.  

 
E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam a presente Consolidação do Contrato Social 
da Sociedade VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA. 
 
 
 
Rio de Janeiro – RJ, 27 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
____________________________________________                          _____________________________________________      
              RAFAEL BORSOI LEAL    DANIEL BORBA SANTOS LACERDA 
                               Sócio                                    Sócio-Administrador 
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA VERTICAL RIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, NIRE 

33.2.0886877-9, PROTOCOLO 00-2023/041526-1, ARQUIVADO EM 16/01/2023, SOB O 

NÚMERO (S) 00005265984, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

893.371.401-44 RAFAEL BORSOI LEAL

778.377.461-04 DANIEL BORBA SANTOS LACERDA

Jorge Paulo Magdaleno Filho

Secretário Geral
1/1

16 de janeiro de 2023.

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Nome: VERTICAL RIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
Nome Novo: VERTICAL RJ SOLUÇÕES PARA SAÚDE LTDA
NIRE: 332.0886877-9 Protocolo: 00-2023/041526-1 Data do protocolo: 12/01/2023
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 16/01/2023 SOB O NÚMERO 00005265984 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: C9078228910C494B9EB1DD49F49D2367FE2E9E8CBADC2DA767C29AC93F840C79
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 8/8


	00005265984

